
[image: ]
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARICÁ
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

1. Descrição da necessidade da contratação
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade da contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manejo de resíduos sólidos domésticos no Município de Araricá/RS.
A contratação se faz necessária para assegurar a continuidade de serviços públicos essenciais de limpeza urbana, garantindo condições adequadas de saúde pública, preservação ambiental e organização do espaço urbano e rural.
A ausência ou descontinuidade desses serviços pode ocasionar:
· acúmulo de resíduos em vias públicas; 
· proliferação de vetores de doenças; 
· degradação ambiental; 
· impactos negativos na qualidade de vida da população. 

2. Alinhamento com o planejamento da Administração
A contratação está alinhada com:
· Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 
· diretrizes de saneamento básico e saúde pública municipal; 
· necessidade contínua de manutenção dos serviços urbanos essenciais. 

3. Requisitos da contratação
A empresa contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
· possuir licenciamento ambiental válido e compatível com os serviços; 
· comprovar capacidade técnica e operacional; 
· dispor de veículos, equipamentos e equipe adequada; 
· cumprir integralmente a legislação ambiental, sanitária, trabalhista e previdenciária; 
· garantir destinação final em unidade licenciada; 
· manter regularidade fiscal e trabalhista; 
· assegurar continuidade dos serviços, inclusive em condições climáticas adversas. 

4. Levantamento de mercado
Foram analisadas as seguintes alternativas disponíveis no mercado:
a) Execução direta pela Administração
· Necessidade de aquisição de frota, equipamentos e contratação de pessoal; 
· Alto custo inicial e operacional; 
· Exigência de estrutura técnica especializada. 
Conclusão: alternativa inviável no cenário atual.
b) Contratação parcial dos serviços
· Fragmentação das etapas (coleta, transporte, triagem e destinação); 
· Maior complexidade na gestão contratual; 
· Risco de descontinuidade operacional. 
Conclusão: alternativa menos eficiente.
c) Contratação integrada (solução adotada)
· Execução completa por empresa especializada; 
· Maior eficiência operacional; 
· Redução de riscos administrativos; 
· Melhor controle de resultados. 
Conclusão: alternativa mais vantajosa.

5. Descrição da solução como um todo
A solução consiste na contratação integrada dos serviços de:
· coleta de resíduos sólidos domésticos; 
· transporte dos resíduos coletados; 
· operação da central de triagem e estação de transbordo; 
· transporte dos rejeitos; 
· destinação final ambientalmente adequada. 
A execução deverá ocorrer de forma contínua, com observância das normas ambientais e sanitárias vigentes.

6. Estimativa das quantidades
Com base no histórico municipal e projeções de geração de resíduos:
· Coleta e transporte: 100 toneladas/mês 
· Operação da central: 100 toneladas/mês 
· Transporte de rejeitos: 1.500 toneladas/ano 
· Destinação final: 1.500 toneladas/ano 

7. Estimativa do valor da contratação
O valor estimado da contratação é de:
R$ 1.286.744,00
Com base em:
· preços praticados no mercado; 
· contratações similares; 
· levantamento técnico preliminar. 

8. Justificativa da escolha da solução
A contratação integrada apresenta as seguintes vantagens:
· maior eficiência operacional; 
· redução de riscos de falhas entre etapas; 
· simplificação da gestão contratual; 
· garantia de responsabilidade única; 
· melhor controle de qualidade e resultados. 

9. Parcelamento ou não da contratação
A contratação será realizada por lotes, conforme previsto no Termo de Referência, considerando:
· natureza dos serviços; 
· viabilidade técnica e econômica; 
· ganho de escala; 
· competitividade. 

10. Resultados pretendidos
Com a contratação, espera-se:
· universalização da coleta de resíduos; 
· destinação ambientalmente adequada; 
· redução de impactos ambientais; 
· melhoria das condições sanitárias; 
· atendimento às exigências legais; 
· aumento da eficiência da gestão de resíduos. 

11. Providências prévias à contratação
Antes da formalização do contrato, deverão ser adotadas as seguintes medidas:
· elaboração do edital; 
· definição do fiscal do contrato; 
· verificação da regularidade da área de triagem e transbordo; 
· disponibilização das rotas e cronograma de coleta; 
· planejamento da fiscalização. 

12. Possíveis impactos ambientais
Os principais impactos relacionados à contratação incluem:
Impactos negativos (se não houver controle):
· contaminação do solo e da água; 
· emissão de odores; 
· poluição visual; 
· riscos à saúde pública. 
Medidas mitigadoras:
· destinação em local licenciado; 
· controle operacional da triagem; 
· uso de veículos adequados; 
· cumprimento das normas ambientais; 
· monitoramento contínuo. 

13. Viabilidade da contratação
Diante da análise realizada, conclui-se que:
✔ A contratação é tecnicamente viável
✔ A contratação é economicamente adequada
✔ A contratação é necessária e indispensável
Conclusão: recomenda-se a realização do procedimento licitatório para contratação dos serviços.


Araricá, 27 de abril de 2026.





Jordana Manuela de Lima
Secretária Municipal de Meio Ambiente
Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas.
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